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Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Adeilson Lopes Carneiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Adeilson Lopes Carneiro

EXTRATO DE CONTRATO 

1 - CONTRATO Nº 205/2021.

2 - Fato gerador: Solicitação nº 2777/2021 – Pregão Presencial nº  152/2021 – 
Processo nº 5310/2021 –CEHIS.

3- Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa A C BARCELOS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.

4 – Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de 05 (cinco) 
computadores com nobreak e 01 (um) impressora a laser mono, incluindo o 
fornecimento de mão de obra qualificada para serviços de manutenção e suporte 
técnico corretivo dos mesmos e licenças de sistema operacional, conforme 
especificações técnicas constantes no termo de referência que integra este 
contrato.

5 - Prazo: Em 12 (doze) meses, a partir da autorização de início de serviços.

6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, conforme cronograma de 
desembolso.
7 - Valor total: R$ 17.532,00 (dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais).

Quissamã (RJ), 06 de dezembro de 2021.

Rosane Maria Barreto de Barros

Coordenadora Especial de Habitação de Interesse Social

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO

1 - CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PERMISSÃO REMUNERADA 
DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 288/2019.

2 - Fato gerador: Concorrência Pública nº 005/2019 – Processo nº 
9923/2019 – SEMDE.

3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a Srª  VALDEIR 
CARVALHO DE SOUZA.

4 - Objeto: Rescisão de forma unilateral, prevista no Art. 6º, da Lei 
Municipal de Quissamã nº 1142/2009, bem como Art. 79, inciso 
I, da Lei Federal nº 8666/93, referente ao contrato de Permissão 
Remunerada de Uso de Bem Público – Bem Imóvel, integrante 
do patrimônio público municipal, denominado “Quiosque nº QMT 
- 02”, situado a Praça Enéas do Nascimento Ribeiro, s/nº, Matias, 
Quissamã/RJ, celebrado em 26 de dezembro de 2019.

Quissamã (RJ), 06 de dezembro de 2021.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Q. Mattoso

Secretário Municipal de Desenv. Econômico, 

Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita

EXTRATO DE CONTRATO

1 – CONTRATO  DE CONCESSÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº 
085/2021.
2 - Fato gerador: Processo nº 14247/2019 – SEMDE.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a Empresa EPM 
ENGENHARIA DE INSPEÇÃO, PLANEJAMENTO E MANUTENÇÃO 
LTDA.
4 - Objeto: Concessão gratuita do direito real de uso e 01 (uma) 
área com 8.232,23 m² ou 0,82ha de terra, no valor de R$ 14.411,66 
(quatorze mil, quatrocentos e onze reais e sessenta e seis centavos) 
e uma área construída total de 1.739,50 m² (conforme detalhamento 
abaixo), no valor de R$ 1.357.952,83 (um milhão, trezentos e 
cinquenta e sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta 
e três centavos), localizadas em Conde de Araruama  (ZEN 1), 
incorporadas ao Patrimônio Municipal pelo valor total de R$ 
1.372.364,49 (um milhão, trezentos e setenta e dois mil, trezentos 
e sessenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), conforme 
demonstrado no Laudo de Avaliação  anexo em fls. 120 a 125, 
constante no processo nº 14247/2019.
5 - Prazo do Contrato: 20 (vinte) anos, a partir da assinatura do 
contrato.

Quissamã (RJ), 06 de dezembro de 2021.

Arnaldo Gonçalves da Silva de Q. Mattoso
Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, Trabalho e Turismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 213/2021

Processo Administrativo nº 6580/2021

OBJETO: Aquisição de lentes e armações para óculos, destinado a 
pacientes assistidos pela Rede Municipal de Saúde de Quissamã.

VALOR ESTIMADO: R$ 49.191,00. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 17/12/2021 
– 09:30h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado e a entrega 
de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário 
de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira 
no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.
quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 06 de dezembro de 2021.,

Donato Tavares de Souza

Pregoeiro
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento 
dos interessados, que o Pregão Eletrônico nº 024/2021, referente à 
aquisição de veículos, realizado em 03/12/2021, às 09:00 horas, foi 
considerado DESERTO, por ausência de interessados.

 

Quissamã (RJ), 06 de dezembro de 2021.

Quelen Moreira de Souza

Pregoeira

      PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E OUTRAS
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

192/2021

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
A Prefeitura Municipal de Quissamã torna público, para conhecimento 
dos interessados, que o Pregão Presencial nº 192/2021, referente à 
contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais 
gráficos personalizados, carimbos, envelopes, formulários, papéis 
timbrados, placas e banners para atender as necessidades de 
diversos órgãos da Prefeitura Municipal de Quissamã, realizado 
em 06/12/2021, às 09:00 horas, foi considerado DESERTO, por 
ausência de interessados.
 

Quissamã (RJ), 06 de dezembro de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 6550/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Fevereiro de 2021, com fundamento na Lei Municipal 

nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 6550/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Fevereiro de 2021, com fundamento na Lei Municipal 

nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 6550/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Fevereiro de 2021, com fundamento na Lei Municipal 

nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 6771/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Março de 2021, com fundamento na Lei Municipal nº 

1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 6771/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Março de 2021, com fundamento na Lei Municipal nº 

1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 6771/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Março de 2021, com fundamento na Lei Municipal nº 

1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 5707/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Janeiro de 2021, com fundamento na Lei Municipal 

nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 5707/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Janeiro de 2021, com fundamento na Lei Municipal 

nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 5707/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Janeiro de 2021, com fundamento na Lei Municipal 

nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 7868/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Abril de 2021, com fundamento na Lei Municipal nº 

1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 7868/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Abril de 2021, com fundamento na Lei Municipal nº 

1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 7868/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Abril de 2021, com fundamento na Lei Municipal nº 

1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete
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R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 8296/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Maio de 2021, com fundamento na Lei Municipal nº 

1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 8296/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Maio de 2021, com fundamento na Lei Municipal nº 

1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 8296/2021, referente às linhas de Barra do Furado 

x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, Machado 

e Santa Catarina, relativo ao mês de Maio de 2021, com fundamento na Lei Municipal nº 

1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 005/2020 emitidas 

pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete
R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 10.568/2021, referente às linhas de Barra do 

Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, 

Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Julho de 2021, com fundamento na Lei 

Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 

005/2020 emitidas pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 10.568/2021, referente às linhas de Barra do 

Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, 

Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Julho de 2021, com fundamento na Lei 

Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 

005/2020 emitidas pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 10.568/2021, referente às linhas de Barra do 

Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, 

Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Julho de 2021, com fundamento na Lei 

Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 

005/2020 emitidas pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 10.178/2021, referente às linhas de Barra do 

Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, 

Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Junho de 2021, com fundamento na Lei 

Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 

005/2020 emitidas pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 10.178/2021, referente às linhas de Barra do 

Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, 

Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Junho de 2021, com fundamento na Lei 

Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 

005/2020 emitidas pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

R.J .

R .J .

APROVAÇÃO DE CONTAS

CONSIDERANDO a Prestação de Contas do Transporte Coletivo de Passageiros 

apresentada por meio do Processo nº 10.178/2021, referente às linhas de Barra do 

Furado x Beira de Lagoa x Conde de Araruama x Visgueiro x Praia de João Francisco, 

Machado e Santa Catarina, relativo ao mês de Junho de 2021, com fundamento na Lei 

Municipal nº 1829/2019, normatizada pelas Portarias nº (s) 001/2020, 004/2020 e 

005/2020 emitidas pela Coordenadoria Especial de Transporte.

CONSIDERANDO o resultado da análise evidenciado no Relatório de Auditoria e no 

Certificado de Auditoria;

RESOLVE: Aprovar com Ressalva a supracitada Prestação de Contas da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRANSPORTE.

Quissamã, 02 de dezembro de 2021

___________________________________
Marcos Aurélio de Souza
Secretário de Transporte

___________________________________
Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2021

Processo Administrativo nº 1487/2021

  Tornamos público, que tendo em vista a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, fica revogado o Edital de Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº077/2021, que tem como objeto, o Registro de 
Preços para a eventual contratação de mão de obra técnica especializada em serviços de 
apoio aos setores de engenharia e arquitetura, a serem executados na dependência da 
contratada, nos termos do Art.49, da Lei Federal nº 8.666/93.

Quissamã (RJ), 03 de dezembro de 2021.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2021

Processo Administrativo nº 1487/2021

  Tornamos público, que tendo em vista a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, fica revogado o Edital de Pregão 
Presencial Para Registro de Preços nº077/2021, que tem como objeto, o Registro de 
Preços para a eventual contratação de mão de obra técnica especializada em serviços de 
apoio aos setores de engenharia e arquitetura, a serem executados na dependência da 
contratada, nos termos do Art.49, da Lei Federal nº 8.666/93.

Quissamã (RJ), 03 de dezembro de 2021.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2021
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Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 047.27.0015.0 UNIDADE FORNECIMENTO DE LANCHES, CONFORME ESPECIFICADO EM TERMO DE
REFERÊNCIA.

13.000,0000 7,4600 96.980,0000HLL

002 047.27.0004.0 UNIDADE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO QUENTINHA, CONFORME
ESPECIFICADO EM TERMO DE REFERÊNCIA.

1.000,0000 15,3900 15.390,0000HLL

Total para este Fornecedor: 112.370,00002

Total para esta Solicitação: 112.370,0000

© Tecnologia Global Ltda.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR REGISTRADO
R$

201/2021 HLL Empreendimentos e Serviços 13.747.468/0001-96 112.370,00

FATO GERADOR: Solicitação nº 2860/2021 – Processo nº 10052/2021 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 179/2021.

REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – SEMEJ.

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de lanches e quentinhas para atender atletas e alunos das 

escolinhas esportivas em dias de competição, recreativos e/ou eventos esportivos afins, sob responsabilidade da SEMEJ, conforme termo de 

referência que integra esta ata de registro de preços.

PRAZO: Em 12 (doze) meses.

INÍCIO: 03/12/2021

TÉRMINO: 03/12/2022

VALOR TOTAL: R$ 112.370,00 (cento e doze mil, trezentos e setenta reais).

A discriminação, quantidades e valores constantes nas Atas constam na tabela abaixo:

Quissamã (RJ), 06 de dezembro 2021.

Isis das Chagas

Secretária Municipal de Esporte e Juventude

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATOS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº DAS ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS

NOME DA EMPRESA CNPJ VALOR REGISTRADO
R$

198/2021 C L B VIEIRA DE LIMA 04.283.777/0001-61 22.669,14
199/2021 WTS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 09.423.365/0001-01 24.222,44

FATO GERADOR: Solicitação nº 2156/2021– Processo nº 7151/2021 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 
176/2021.
REGISTRADOR: Secretaria Municipal de Esporte e Juventude – SEMEJ.
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de materiais de construção voltados para a manutenção preventiva e corretiva, bem como o 
funcionamento de prédios públicos utilizados pela SEMEJ, conforme termo de referência que integra esta ata de registro de preços.
PRAZO: Em 12 (doze) meses.
INÍCIO: 03/12/2021
TÉRMINO: 03/12/2022
VALOR TOTAL: R$ 46.891,58 (quarenta e seis mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta e oito centavos)
A discriminação, quantidades e valores constantes nas Atas estão nas tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 06 de dezembro de 2021.

Isis das Chagas
Secretária Municipal de Esporte e Juventude

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2021

Página: 1/3

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

001 048.24.0591.0 LITRO Àgua raz 1L 20,0000 19,3100 386,2000ITAQUÁ
003 048.24.0053.0 SACO Argamassa com 20kg. 10,0000 11,4300 114,3000BRASIL
005 048.24.0057.0 UNIDADE Caixa d'água polietileno com tampa capacidade 1000l. 2,0000 392,6600 785,3200FIBROMAR
007 048.24.0882.0 UNIDADE Caixa de descarga tipo acoplada, revestimento porcelana branca, compatível com

vaso Icasa
2,0000 224,9800 449,9600ICASA

009 048.24.0397.0 UNIDADE Cola para cano pvc c/175g 8,0000 20,5200 164,1600BRASCOLA
011 048.24.0875.0 UNIDADE Engate flexível PVC branco, água fria, 40cm, 1/2" 15,0000 6,9000 103,5000METASUL
013 048.24.1215.0 GALÃO Esmalte sintético 3,6 L, cor azul frança 20,0000 89,4100 1.788,2000ELIT
015 048.24.0508.0 UNIDADE Fechadura interna c/ cilindro 5,0000 41,1000 205,5000HELA
018 048.24.1218.0 UNIDADE Garfo para rolo 4,0000 10,3000 41,2000ROMA
019 048.24.0881.0 UNIDADE Joelho em PVC soldável 20mm / roscável 1/2" (rosca com bucha metálica) 15,0000 1,2000 18,0000KRONA
021 048.24.0892.0 UNIDADE Kit para instalação de vaso sanitário, incluindo tubo de ligação ajustável, espude, anel

de vedação e parafusos de fixação. 
5,0000 52,3800 261,9000LUCONI

023 048.24.1217.0 UNIDADE Lã rolo 23 cm 12,0000 13,4000 160,8000ROMA
025 048.24.0567.0 UNIDADE Lixa para parede 100 30,0000 1,3100 39,3000NORTON
027 048.24.0834.0 UNIDADE Massa acrílica (balde 18L) 2,0000 50,3000 100,6000ELIT
029 048.24.0891.0 UNIDADE Plafonier plástico, branco, com soquete de louça 50,0000 4,6900 234,5000FC
031 048.24.0262.0 UNIDADE Registro esfera pvc 25 mm para rede hidráulica 10,0000 7,7000 77,0000KRONA
033 048.24.0592.0 UNIDADE Rolo de lã de 9cm 12,0000 10,3000 123,6000ROMA
035 048.24.0343.0 UNIDADE Cimento comum saco com 50kg 60,0000 23,4000 1.404,0000VOTORAN
037 048.24.0896.0 UNIDADE Sifão duplo branco para pia/lavatório 3,0000 17,8500 53,5500LUCONI
039 048.24.0877.0 UNIDADE Tampa completa em polipropileno branco para vaso sanitário 35,0000 13,3000 465,5000LUCONI
041 048.24.0880.0 UNIDADE Tampa de ralo em PVC com 10x10cm 15,0000 2,9000 43,5000KRONA
043 048.24.0290.0 UNIDADE Tê de 20mm. 20,0000 2,1300 42,6000KRONA
044 048.24.1212.0 BALDE Tinta para piso, balde 18 litros, cor azul 12,0000 210,4000 2.524,8000ELIT
045 048.24.0894.0 GALÃO Tinta PVA azul, galão 3,6L 5,0000 39,4000 197,0000ELIT
047 048.24.1211.0 BALDE Tinta PVA, balde 18 litros, cor azul, aplicação exterior 40,0000 190,4000 7.616,0000ELIT
048 048.24.1214.0 BALDE Tinta PVA, balde 18 litros, cor branca, aplicação exterior 16,0000 190,4000 3.046,4000ELIT
049 048.24.1213.0 BALDE Tinta PVA, balde 18 litros, cor concreto, aplicação interior 12,0000 110,4000 1.324,8000ELIT
051 048.24.0491.0 UNIDADE Torneira para lavatório. 25,0000 7,8700 196,7500HERC
053 048.24.0542.0 UNIDADE Trincha 2".. 16,0000 6,8500 109,6000ROMA
055 048.24.0898.0 UNIDADE Válvula de escoamento para cuba 5,0000 9,2200 46,1000LUCONI
056 048.24.0081.0 UNIDADE Vaso sanitário branco. 2,0000 151,8000 303,6000ICASA
057 048.24.1216.0 GALÃO Zarcão 3,6 L 2,0000 80,3000 160,6000ELIT
059 048.26.0091.0 UNIDADE Disjuntor norma DIN 40A bipolar 10,0000 8,0300 80,3000GE

© Tecnologia Global Ltda.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ

Sistema de Controle de Compras - Exercício: 2021
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Total para este Fornecedor: 22.669,140033

Item Produto Unidade Descrição Quantidade Preço Unitário Valor TotalMarca

002 048.24.0316.0 METRO CÚBICO Areia comum. 3,0000 70,4200 211,2600WTS
004 048.24.0381.0 UNIDADE Bóia de 1/2" 8,0000 6,0000 48,0000Globalplastic
006 048.24.0568.0 UNIDADE Caixa de descarga externa plástica 6,0000 25,1700 151,0200Alumasa
008 048.24.0874.0 UNIDADE Chuveiro em PVC branco, água fria, espalhador 4", braço/haste 30 cm 45,0000 6,0400 271,8000Globalplastic
010 048.24.0897.0 UNIDADE Cuba cerâmica esmaltada branca 48 x 34 cm 3,0000 110,3000 330,9000Marina
012 048.24.1162.0 GALÃO Tinta esmalte sintético azul del rey base d´água (galão 3600 L) 16,0000 89,4000 1.430,4000Textura Rio
014 048.24.0606.0 UNIDADE Galão de tinta 3,6 litros esmalte síntetico base d'água branca 4,0000 89,4000 357,6000Textura Rio
016 048.24.0103.0 UNIDADE Fita veda rosca 18 x 50 5,0000 5,4200 27,1000Polyfita
017 048.24.0883.0 UNIDADE Flange PVC 1" ½ 5,0000 9,8500 49,2500Fortlev
020 048.24.0879.0 UNIDADE Jogo de parafuso para vaso sanitário com bucha e anel de vedação s10 10,0000 5,0400 50,4000LM Metais
022 048.24.0876.0 UNIDADE Kit reparo acionamento completo para válvula de descarga Docol 1 1/2" 20,0000 25,6700 513,4000Globalplastic
024 048.24.0233.0 UNIDADE Lixa de ferro nº 100. 16,0000 2,4600 39,3600Norton
026 048.24.0899.0 UNIDADE Luva em PVC soldável 20mm / roscável 1/2” 20,0000 0,8900 17,8000Fortlev
028 048.24.0888.0 metro quadrado Piso cerâmico 60cm x 60cm, cor branca 15,0000 39,4000 591,0000Formigres
030 048.24.0393.0 UNIDADE Porta lisa de madeira p/pintura 2,10 x 0,80m 3,0000 128,6500 385,9500KM
032 048.24.0389.0 UNIDADE Rejunte branco saco c/1kg 10,0000 3,3200 33,2000Juntalider
034 048.24.1219.0 UNIDADE Saco de argila 25kg 60,0000 8,7000 522,0000Argigoma
036 048.24.0404.0 UNIDADE Selador acrílico 18 litros 12,0000 59,4000 712,8000Textura Rio
038 048.24.0271.0 UNIDADE Sifão sanfonado branco para pia/lavatório 30,0000 5,9500 178,5000Globalplastic
040 048.24.0856.0 UNIDADE Tampa de ralo de inox com 15 x 15cm 15,0000 14,9000 223,5000LM Metais
042 048.24.0670.0 UNIDADE Tampa de ralo em PVC com 15x15cm 10,0000 5,4300 54,3000Globalplastic
046 048.24.0895.0 GALÃO Tinta PVA branco gelo, galão 3,6L 5,0000 39,3800 196,9000Textura Rio
050 048.24.0076.0 UNIDADE Torneira cromada para lavatório. 10,0000 40,2900 402,9000Globalplastic
052 048.24.0300.0 UNIDADE Torneira pia reta  18 cm parede cromada 5,0000 53,9300 269,6500Globalplastic
054 048.24.0085.0 UNIDADE Tubo de 20mm x 6m soldável 5,0000 11,9300 59,6500Fortlev
058 048.26.0369.0 UNIDADE CANALETAS 50X20 2M 15,0000 38,9200 583,8000Ilumi
060 048.26.0179.0 ROLO Fita isolante auto fusão, 19mm x 10mt 5,0000 31,5000 157,5000Norton
061 048.26.0438.0 UNIDADE Lâmpada fluorescente compacta 100w x 220v 30,0000 199,4000 5.982,0000Kian
062 048.26.0436.0 UNIDADE Lâmpada fluorescente compacta 23w x 127v 150,0000 12,6500 1.897,5000Kian
063 048.26.0437.0 UNIDADE Lâmpada fluorescente compacta 80w x 127v 100,0000 55,4000 5.540,0000Kian
064 048.26.0049.0 UNIDADE Lâmpada multivapor metálico, alta pressão, base E-40, 400W/220V 15,0000 46,1500 692,2500Kian
065 048.26.0059.0 UNIDADE Reator externo para lâmpada vapor de  metálico, 400W/220V, AFP 15,0000 80,0500 1.200,7500Kian
066 048.26.0141.0 UNIDADE Refletor led 100w 10,0000 90,3000 903,0000DNA
067 048.26.0324.0 UNIDADE Tomada embutir de 3 pinos 20,0000 6,8500 137,0000Ilumi

© Tecnologia Global Ltda.
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Total para este Fornecedor: 24.222,440034

Total para esta Solicitação: 46.891,5800

© Tecnologia Global Ltda.


